
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
Secretaria Municipal de Administração

Comissão Permanente de Licitação – CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9.018/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2018
REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2018

Pelo presente  instrumento,  A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ–PR, com
sede na cidade de Paranaguá,  Estado do Paraná,  Rua Júlia  da Costa,  322,  Bairro
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.017.458/0001-15, neste ato representada pela
Senhora Secretária Municipal de Educação e Ensino Integral, Vandecy Silva Dutra,
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico nº 027/2018, RESOLVE registrar o
preço da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo às condições previstas no Edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes nos seguintes diplomas: Lei nº 10.520/02,
Lei  123/2006 alterada pela Lei  Complementar  147/2014,  Decretos Municipais  Lei  nº
816/2018, 683/2018, 445/2017 com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e
respectivas alterações, bem como em conformidade com as disposições a seguir: 

Empresa vencedora: 
SCLAN MALHAS LTDA EPP
CNPJ Nº 32.468.738/0001-74
Rua José de Souza Fernandes, Bairro: Gilberto Machado, nº 59 – CEP: 29.303-265
Cidade: Cachoeiro de Itapemirim -  Estado: ES 
Tel.: (28) 2101-8400 – e-mail: atendimento@sclan.com.br
Representante Legal:  GLÁUCIO FERNANDES AZEREDO - RG nº 9*51.789 SSP 
CPF nº 009.640.107-98

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O objeto da presente Ata originária do Pregão Eletrônico nº 027/2018 é o registro
de preço, ofertado pelo PROMITENTE FORNECEDOR com vistas à Contratação de
Empresa  Especializada  na  Confecção  de  camisetas  do  PROERD,  conforme
especificações e quantitativos contidas no Edital e seus anexos, em especial no Termo
de  Referência  (Anexo  I),  de  acordo  com  a  conveniência  e  necessidade  da
Administração Pública Municipal, que consiste no Resumo Final da Licitação.
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LOTE ITEM CÓDIGO MARCA QUANT. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

01

01 48404 SCLAN 36 CAMISETAS TAMANHO (08) R$ 8,90 R$ 320,40

02 48405 SCLAN 379 CAMISETAS TAMANHO (10) R$ 8,90 R$ 3.373,10

03 48406 SCLAN 666 CAMISETAS TAMANHO (12) R$ 8,90 R$ 5.927,40

04 48407 SCLAN 408 CAMISETAS TAMANHO (14) R$ 8,90 R$ 3.631,20

05 48408 SCLAN 254 CAMISETAS TAMANHO (16) R$ 8,90 R$ 2.260,60

06 48409 SCLAN 75 CAMISETAS TAMANHO (P) R$ 8,90 R$ 667,50

07 48410 SCLAN 25 CAMISETAS TAMANHO (M) R$ 8,90 R$ 222,50

08 48411 SCLAN 29 CAMISETAS TAMANHO (G) R$ 8,90 R$ 258,10

09 48412 SCLAN 15 CAMISETAS TAMANHO (GG) R$ 8,90 R$ 133,50

10 49547 SCLAN 10 CAMISETAS TAMANHO (EG) R$ 8,90 R$ 89,00

VALOR GLOBAL DA LICITAÇÃO R$ 16.883,30 

1.2.  Os preços  do PROMITENTE FORNECEDOR, relacionados nesta Ata de  Registro  de Preços,  ficam
declarados  registrados  para  fins  de  cumprimento  deste  instrumento  e  dos  eventuais  contratos  ou
documento equivalente que o substitua que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o Município de
Paranaguá, através da Secretaria Municipal de Educação e Ensino Integral interessada neste certame. 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Autoridade Pública Municipal a firmar as contratações
que deles poderão advir,  ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações,  sendo assegurado ao
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

1.4. Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas
mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer
nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato e as supressões
resultantes  de  acordos  celebrados  entre  as  partes,  na  forma dos  §§  1º  e  2º  do  art.  65  da  Lei  nº
8.666/1993.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. O valor da presente Ata de Registro de Preços é o valor ofertado pelo PROMITENTE FORNECEDOR
para o lote 01, constante da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 027/2018, que faz parte
integrante deste instrumento,  independente de transcrição,  perfazendo o valor  total  estimado de  R$
16.883,30 (Dezesseis mil oitocentos e oitenta e três reais e trinta centavos), fixo, inclusos todos
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os  custos  e  despesas  decorrentes  de  transporte,  seguros,  tributos,  contribuições  fiscais,  parafiscais,
emolumentos e custos de qualquer natureza.

2.2. O PROMITENTE FORNECEDOR declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os
tributos,  emolumentos,  contribuições  fiscais  e  parafiscais,  encargos  trabalhistas  e  todas  as  despesas
incidentes sobre a compra de material, inclusive frete, não cabendo quaisquer reivindicações relativas a
erros nessa avaliação, para efeito de solicitar  revisão de preços por recolhimentos determinados pela
Autoridade Competente.

2.3. Ficando comprovados, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto, que o PROMITENTE
FORNECEDOR acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos não
incidentes sobre a compra contratada, tais valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do
valor porventura pago ao PROMITENTE FORNECEDOR.

2.4. As despesas decorrentes de eventual e futura contratação, oriunda da presente licitação, correrão 
pelas seguintes dotações: 11.01.0012.0361.0016.2080.3.3.90.39 – 1103.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura,
sem a possibilidade de prorrogação, conforme § 3º, do art. 15 da Lei nº 8.666/1993, podendo, a critério
da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantas aquisições quantos  necessários, através de
instrumento de contrato ou documento legal equivalente nos termos do Edital. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – PARCELAMENTO E ENTREGA DO OBJETO

4.1.  O objeto deverá ser entregue em tantas etapas quanto forem solicitadas, com intervalos definidos
pela Administração.

4.2.  O  prazo  de  entrega  deverá  ser  até  20  (vinte)  dias  após  o  recebimento  da  nota  de  empenho,
encaminhada através de correio eletrônico ao endereço indicado pelo licitante vencedor. 

4.3. O fiscal do contrato é responsável pelo recebimento dos bens, avaliação e conferência dos materiais
entregues.  Será  procedida  a  verificação  de  acordo  com  as  características  descritas  no  Termo  de
Referência,  sendo posteriormente  aferida  a  conformidade  e  atestado  por  escrito  o  comprimento  das
exigências.

4.4. Caso os materiais não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do Contrato iniciará
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, excetuado os casos em que o
motivo  do  descumprimento  seja  justificado  e  aceito  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Ensino
Integral.

4.5. Os materiais serão imediatamente recusados quando entregues com especificações diferentes das
contidas no Edital e da proposta feita no procedimento licitatório.
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4.6. Constatada esta ocorrência, após a notificação por escrito à empresa contratada, será suspenso o
pagamento,  ate  que  seja  sanada  a  situação.  Os  materiais  que  forem  recusados,  a  critério  da
Administração, deverão ser substituídos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos para providenciar a
sua substituição, contados da data da notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o
Município de Paranaguá. 

4.7. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo estipulado, o fornecedor
ficará sujeito às sanções administrativas previstas no Edital, no Contrato e na Ata de Registro de Preços.

4.8.  Imediatamente  após  o  recebimento  definitivo,  pelo  fiscal  do  contrato,  será  providenciado  o
pagamento.

4.9. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do fornecedor pela
qualidade  e  características  dos  materiais  entregues,  cabendo-lhe  sanar  quaisquer  irregularidades
detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.

4.10. Os materiais deverão ser entregues na Sede do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação e
Ensino Integral, situado à Rua Júlia da Costa, 322, Centro, Paranaguá/PR, no horário das 08h às 11h e
das 14h as 17h.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será mediante apresentação da nota fiscal detalhada, acompanhada das respectivas
ordens  de  autorizações,  devidamente  atestada  pelo  Secretário  da  respectiva  Secretaria  Municipal,
observado os termos do Decreto Municipal 683/2018, dentro de 30 (trinta) dias após o encaminhamento
da mesma através de crédito em conta-corrente à agência bancária, constantes na proposta de preços do
PROMITENTE FORNECEDOR. É de responsabilidade da contratada a emissão da Nota Fiscal compatível
com o objeto da presente licitação. Em caso de divergência entre o objeto desta licitação e a Nota Fiscal,
todas as responsabilidades e possíveis custos gerados com a adequação do documento ficarão a cargo da
CONTRATADA, e o prazo para pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data
da apresentação da Nota Fiscal correta, caso em que não será devida nenhuma atualização financeira. 

5.2. A Prefeitura do Município de Paranaguá reserva o direito de não atestar a Nota Fiscal/Fatura para o
pagamento caso os materiais/produtos fornecidos não estiverem em conformidade com as exigências
contidas no Edital e seus anexos.

5.3. O fornecedor deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação durante
a vigência da Ata de Registro de Preços e das contratações que com base nela se derem, bem como, para
requerer  o  pagamento,  deverá  apresentar  nota  fiscal,  fatura  eletrônica  ou  instrumento  equivalente,
acompanhados dos seguintes documentos:

5.3.1.  Prova  de  regularidade  com a  Fazenda Nacional,  mediante  a  apresentação  de  certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas
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nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às
contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

5.3.2. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecida pela Caixa Econômica Federal –
CEF;

5.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou
documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei; 

5.3.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da
sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do licitante na forma da lei;

5.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do artigo 642-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943.

5.4.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  ao  fornecedor  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que
isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

5.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Prefeitura Municipal de Paranaguá, o
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

5.6. A Prefeitura do Município de Paranaguá fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

6. CLÁUSULA SEXTA  – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Executar o fornecimento dos materiais de acordo com as especificações e quantidades constantes no
Anexo I – Termo de Referência.

6.2. Substituir imediatamente, sem ônus para a CONTRATANTE, o material que vier a ser recusado.
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6.3. Não transferir ou subcontratar terceiros para a execução dos serviços.

6.4. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos ITENS, nos termos da legislação vigente, e
efetuá-los de acordo com as especificações constantes no Edital.
6.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação estabelecidas no edital de licitação.

6.6. Arcar com todos os custos necessários ao completo fornecimento dos produtos, bem como ônus
trabalhistas, encargos sociais, tributos, indenizações e seguro contra acidentes.

6.7. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65,
§ 1°, da Lei n° 8.666/93.

6.8. Se responsabilizar pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da
contratação, bem como encontrar-se em regularidade perante o INSS e FGTS.

6.9. Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do fornecimento
dos ITENS, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e
desde que comunicados à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem
expressa e escrita da CONTRATANTE.

6.10. A entrega do(s) produto(s) deverão ser efetuadas de acordo com o solicitado pela Secretaria, nos
termos estabelecidos no Edital, devendo a CONTRATADA, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 72 (setenta e
duas) horas, MARCAR DATA E HORÁRIO PARA A ENTREGA após o recebimento do chamado.

6.11. A CONTRATADA deverá substituir reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo Máximo de 05 (cinco) dias corridos, o produto com avarias ou defeitos.

7. CLÁUSULA SÉTIMA  – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no termo de Referência, no
instrumento convocatório e na proposta da contratada, recusando-o na hipótese de desconformidade com
as características pretendidas. 

7.2.  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  pertinentes  que  venham  a  ser  solicitados  pela
Contratada;

7.3. Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento da ata;

7.4. Comunicar, por escrito, à contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua
desconformidade com as especificações contidas no termo de referência, no instrumento convocatório ou
na proposta apresentada. 

7.5. Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas.
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7.6. Essa Administração Municipal não se obriga a adquirir os itens registrados dos licitantes vencedores,
no todo ou em partes, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às
licitações, para aquisição de um ou mais itens, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência
em igualdade ou condições, conforme estabelecido no § 4°, do Art. 15. da Lei n.° 8666/93.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1.  Para acompanhar o contrato e fiscalizar a execução nos termos dispostos no Decreto Municipal nº
683/2018, serão indicados dois servidores estáveis para o acompanhamento, sendo eles: Giovana Bisson
de Carvalho Xavier, matrícula 6682 e/ou Roberto Santos Baka, matrícula 6816..

8.2. A fiscalização da execução do contrato é obrigatória, a fim de verificar se no seu desenvolvimento
estão sendo observados às especificações e demais requisitos nele previstos, reservando-se o direito de
rejeitar o fornecimento dos produtos que não forem considerados satisfatórios e determinar, à licitante, a
substituição de produtos ou correção de irregularidades.

8.3. O representante legal da Contratante deverá acompanhar e controlar a execução do contrato com
eficiência.

8.4.  A fiscalização de que trata este item, não exclui  nem reduz a responsabilidade da fornecedora,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da lei nº 8.666, de 1993.

8.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem como o  nome dos  funcionários  eventualmente  envolvidos,
determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhado os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9. CLÁUSULA NONA  – REVISÃO DE PREÇOS 

9.1. A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, devendo ser
mantida a diferença percentual apurada entre o preço originalmente oferecido pela promitente e o preço
de mercado vigente à época da licitação.

9.2.  O  preço  registrado  poderá  ser  revisto  a  qualquer  tempo,  em decorrência  de  eventual  redução
daqueles praticados no mercado, cabendo ao Município de Paranaguá convocar os fornecedores para
negociar o novo preço.

9.3. A contratada deverá demonstrar de maneira clara, a composição do preço de cada item constante de
sua proposta, através de Planilha de Composição de Custos contendo: as parcelas relativas à mão de obra
direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual em relação ao preço final.
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9.4. A não apresentação da Planilha de Composição de Custos impossibilitará o Município de Paranaguá
em  proceder  a  futuras  revisões  de  preços,  caso  venha  à  contratada  solicitar  equilíbrio  econômico-
financeiro.

9.5. A cada pedido de revisão de preço, deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas
na planilha apresentada, demonstrando a nova composição do preço.

9.6. No caso de o detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial, deverá
demonstrar, de maneira clara, a composição do preço, com descrição das parcelas relativas ao valor de
aquisição  do  produto  com notas  fiscais  de  fábrica/indústria,  encargos  em geral,  lucro  e  participação
percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de custos).

9.7. A critério da Administração Pública Municipal poderão ser exigidas da contratada as listas de preços
expedidas  pelos  fabricantes,  que  conterão,  obrigatoriamente,  a  data  de  início  de  sua  vigência  e
numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 

9.8. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela
própria  unidade  ou  por  instituto  de  pesquisa,  utilizando-se,  também,  de  índices  setoriais  ou  outros
adotados pelo Governo Federal,  devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias.

9.9. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigentes à época do julgamento da licitação,
devidamente apurado, e os propostos pela Contratada/ Cadastrada no Registro de Preços será mantido
durante a vigência do Registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste
econômico durante a vigência deste Registro.

9.10.  A  revisão  do  preço,  caso  deferido,  somente  terá  validade  a  partir  da  data  da  publicação  da
deliberação no Diário Oficial dos Municípios do Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp).

9.11. É vedado à contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no edital.

9.12.  A  revisão  levará  em consideração  preponderantemente  as  normas  legais  federais,  estaduais  e
municipais, que são soberanas às previstas no Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado nos seguintes termos: 

10.1.1 – O registro do preço poderá ser cancelado quando:

a) For liberado o fornecedor;
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b) O fornecedor descumprir, sem justificativa aceitável, as condições da Ata de Registro de Preços
ou do Contrato dela decorrente;

c)  O fornecedor  não aceitar  reduzir  o preço registrado,  na hipótese  deste se tornar  superior
àqueles praticados no mercado;

d) O fornecedor demonstrar fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da Ata;

e) O fornecedor for declarado, supervenientemente, inidôneo para contratar com a Administração
Pública, nos termos da Lei e disposições contidas no edital. 

10.1.2 – A Ata de Registro de Preços ainda poderá será cancelada, total ou parcialmente, pela
Administração:
a) Pelo decurso de seu prazo de vigência;

b) Caso não restem fornecedores registrados;
c)  Por  fato  superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o

cumprimento das obrigações previstas na Ata;
d) Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

10.2. No cancelamento desta Ata ou do registro do preço do fornecedor, por iniciativa da Administração,
será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da
defesa, contados da respectiva notificação.

10.3. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30
(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia sem prejuízo de aplicações de sanções previstas no Edital e
na legislação vigente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

11.1.  Ao  LICITANTE  que  incidir  nas  hipóteses  abaixo  relacionadas  será  aplicada  a  seguinte  sanção,
graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio
processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório:

 11.1.1. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento no
Cadastro de Fornecedores do Município de Paranaguá, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando:

a) Não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) Não mantiver a proposta;
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo;
h) Cometer fraude fiscal 

11.2.  Ao  CONTRATADO que  incidir  nas  hipóteses  abaixo  relacionadas,  serão  aplicadas  as  seguintes
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o
prévio processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório:
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11.2.1. Multa por atraso imotivado do fornecimento do material, nos prazos abaixo definidos:

 a) Até 30 (trinta) dias: 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, sobre o valor da fatura do
fornecimento do material;
 b) Superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou
documento correspondente: 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura do fornecimento do material.
 
 11.2.2. Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho ou contrato, em
caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço da caução, quando exigida,  ou assinar a Ata no
prazo de 05 (cinco) dias uteis.
 

11.2.2.1. Será aplicável cumulativamente ou não com outras sanções, multa convencional de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da contratação, na ocorrência de inexecução total do contrato, e de 10%
(dez por cento) sobre o valor total da contratação, se ocorrer inexecução parcial, reconhecendo a licitante
desde já, os direitos da Administração, nos termo do art. 77 da Lei nº 8.666/1993;

11.2.3 O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o percentual de
30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

 11.2.4. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

 a) Até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias;
 b) Até 02 (dois) anos nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízo para a Administração.

 11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o
licitante incorrer por 02 (duas) vezes nas suspensões elencadas acima.

11.3. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja
em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até
o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

11.4.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da penalidade aplicada.

11.5. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo,
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Procuradoria
Geral do Município.

11.6. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, o contratado
responderá pela  sua diferença,  a  qual  será descontada dos  pagamentos  eventualmente  devidos pela
Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.
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11.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da
infração  cometida  pelo  contratado  e  dos  prejuízos  causados  à  Administração  Pública  Municipal,  não
impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato.

11.8. As sanções previstas no edital são de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de Paranaguá,
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da abertura de
vistas.

11.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas,  após  prévio  processo  administrativo,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  contado  da
notificação administrativa à CONTRATADA.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

12.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Paranaguá o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de
vício insanável.

12.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que
diretamente dele dependam.

12.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela se estende.

12.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

12.5. A nulidade opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que a Ata de Registro de
Preços, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

12.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

12.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

12.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito do Município de Paranaguá.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, as contratações poderão ser formalizadas
por meio de instrumento contratual, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra,
ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, nos termos da legislação aplicável. 

13.2. O contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, na forma prevista no art. 62, da Lei
nº 8.666/1993. 
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13.3. A critério da Administração, poderá ser facultada a assinatura do contratado no domicílio do(s)
licitantes(s)  vencedor(es),  mediante  fornecimento  do  arquivo  do  termo  a  ser  celebrado  através  de
correspondência eletrônica,  que deverá ser impressa em 03 (três) vias, assinadas, e encaminhadas à
Prefeitura Municipal de Paranaguá por Sedex, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da
correspondência eletrônica, aos cuidados da Assessoria de Contratos da Procuradoria Geral do Município
de Paranaguá, com sede na Rua Júlia da Costa, 322 – Centro, CEP: 83203-060, Paranaguá, Paraná, sob
pena de aplicação de sanções pertinentes previstas no edital Este prazo poderá ser prorrogado, a critério
da administração, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Prefeitura de
Paranaguá –PR. Nesta hipótese, as 03 (três) vias do contrato a serem encaminhados à prefeitura devem
estar com firma do representante habilitado pela contratada, devidamente reconhecida por tabelionato de
notas ou ofício equivalente.

13.4. O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar/retirar documento equivalente nos termos previstos no Edital. 

13.5. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o contrato  ou
instrumento equivalente, conforme o caso,  implicará na aplicação das sanções previstas no Edital e na
legislação pertinente.
 

13.5.1.  O  prazo  estabelecido  pelo  item  10.2  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por
solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração 

13.6. Caso o fornecedor convocado não assine o instrumento Termo de Contrato, bem como não aceite
ou  não  retire  o  instrumento  equivalente,  a  Administração  poderá  convocar  os  demais  fornecedores
registrados nesta Ata, observando a ordem de classificação, para fazê-lo, sem prejuízo da imposição das
penalidades cabíveis. 

13.7.  As  contratações  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  sofrer  alterações,  em
conformidade com a legislação vigente. 

13.8. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinadas durante o prazo de
validade desta.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTI FRAUDE E CORRUPÇÃO

14.1. Para os propósitos desta cláusula, devem ser evitadas e inibidas as seguintes práticas: (I) “prática
corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; (II) “prática
fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou
de execução de contrato; (III) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer  preços  em níveis  artificiais  e  não-competitivos;  (IV)  “prática  coercitiva”:  causar  dano  ou
ameaçar, causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
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14.2.  O licitante vencedor,  como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar  que, na
hipótese  de  o  contrato  vir  a  ser  financiado,  em  parte  ou  integralmente,  por  organismo  financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

14.2.1. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, considera-se também como prática atentatória ao mais alto padrão
de ética:

14.2.1.1.  “prática  obstrutiva”:  (a)  destruir,  falsificar,  alterar  ou  ocultar  provas  em
inspeções  ou  fazer  declarações  falsas  aos  representantes  do  organismo  financeiro  multilateral,  com
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 14.1.; (b) atos
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

14.3. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou
da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da
licitação ou na execução do contrato financiado, por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das
demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. A beneficiária do presente Registro de Preços assume o compromisso de fornecer os produtos objeto
desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de
validade da Ata, em conformidade com o edital do Pregão Eletrônico nº 027/2018 para Registro de Preços
n.º 023/2018.

15.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o §1º do art.65 da Lei nº 8.666/93.

15.3. O fornecedor não poderá transferir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes desta Ata, salvo
expressa autorização da Administração Pública. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Cidade de Paranaguá, Estado do Paraná, como o competente para dirimir
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.
 E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam a presente em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.

Paranaguá, de 09 de julho de 2018.
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